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Visto

Parágrafo
compreendido,
podendo ser
necessário.

'rDispôe sobre período de
Recesso ParTamentar do poder
LegisTatiwo MunicipaT, e áa
outÊas prowidencias,,.

Único: Entretanto no periodo acima
os servidores ficarão de sobreaviso,
convocados aos trabafhos caso seja

RESOLVE:

Àrt. 1o - Fica decretado recesso parlamentar no
Poder Legislativo Municipal de Nova Nazaré - MT, do dia
23 (vinte e três) de dezembro de 2025 ao dia 3l (trinta
e um) de janeiro de 2026.

Àrt.
de z embro,

2" - Esse Decreto entrará em vigor no dla 22 de
revogadas as disposições em contrário.

Sala da Presidência, aos 16 de dezembro de 2425.

Marcos Vin cius Xavier de Carvalho
Presidente

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT,
Senhor Marcos Vinicius Xavier de Carvalho no uso de suas
atribuições legais e regimentais que fhe são conferidas,
e, em consonância ao artigo 13. da Lei Orgânica do
Municipio de Nova Nazaré-MT:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ Publique -sê

Dê-se ciência,

Registre-se e cumpra-se.

Marcos vinicius xavier de carvalho

Presidentê

CAMARA
DECRETO LEGISLATIVO NE 7912025

DECRETO LEGISLATIVO N9 7912025 DE 16 DE DEZEMBRO
DE 2025

'Dispõe sobre período de Recesso Partamentar do Poder
Legistativo Municipat, e da outras providencias"'

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, Senhor
rtãrcos vinicius xavier dê Carvalho no uso de suas atribui-

çóes legais e reqimentais que lhe são conferidas, e, em consonân-

cia ao artigo 130 da Lei Orgânica do Município de Nova Nazaré-MT:

RESOLVE:

AÊ. 1! - Fica decretado recesso parlamentãr no Poder Legislativo

Municipal de Nova Nazaré - MT, do dia 23 (vinte e três) de dezem-

bro de 2025 ao dia 31 (trinta e um) de janeiro de 2026.

Parágrafo Único: Entretanto no período acima compreendido,

os servidores ficarão de Sobreaviso, podendo ser convocados aos

trabalhos caso seja necessário.

Ârt. 29 - Esse Decreto entrará em vigor no dia 22 de dezembro,

revogadas as disposiçôes em contrário.

Sala da Presidência, aos 16 de dezembro de 2025.

Marcos Vinicius Xavier dê Carvalho

Prêsidente

CÂMARA
PORTARIA Ng 4Ol2O25

"Dispõê sobre a criaçáo da comissáo dê Representaçáo
Leglslatlva".

MaÍcos vinicius xaviêr dê carvalho, Presidente da Câmara
l4unicipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas e, em con-
sonância ao artigo 90 e incisos e parágrafos do Regimento lnterno
desta Casa:

RESOLVE:
Art. le - Fica criada a Comissão Representativa Legislativa no in-

terstício do dia 23 de dezembro de 2025 a 31 de janeiro de 2026,

conforme reza o Regimento lnterno no artigo 92, e artigo 13 da

Lei orgânica.

Art. 2e - A Comissão ficará composta por 03 (três) membros, sen-

do elesl

Marcos Vinicius Xaviêr de Carvalho - Presidente

Antonielson Rodrigues de Sousa runior - Membro

Eduardo Paes Lêmes Teodoro - N4embro

Art. 39 - A Comissão Representativa deverá seguir as normas do

Regimento lnterno citado no artigo acima, onde reunir-se-ão ordi-

nariamente uma vez por semana e extraordinaÍiamente sempre
que convocada pelo Presidente e aprêsentará relatórios dos tra-
balhos quando dê início do período de funcionamento deste Poder

Legislativo.

Art. 4" - Esta Portaria entrará em vigor no dia 23 de dezembro

do corrente ano, revogadas as disposiçôes em contrário.

sãlà da Presidência, aos 15 dias do mês de dezembro de 2025
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